
LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 3.268, DE 30 DE SETEMBRO DE 1957 
 
 

Dispõe sobre os Conselhos de Medicina, e dá 
outras providências.  

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................................ 

 
Art. 30. Enquanto não for elaborado e aprovado pelo Conselho Federal de Medicina, 

ouvidos os Conselhos Regionais, o Código de Deontologia Médica, vigorará o Código de Ética 

da Associação Médica Brasileira.  
 

Art. 31. O pessoal a serviço dos Conselhos de Medicina será inscrito, para efeito de 
previdência social, no Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado, em 
conformidade com o art. 2º do Decreto-lei nº 3.347, de 12 de junho de 1941.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 4.324, DE 14 DE ABRIL DE 1964 
 
 

Institui o Conselho Federal e os Conselhos 
Regionais de Odontologia, e dá outras 

providências.  
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que O Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 
 

Art. 28. Enquanto não for elaborado e aprovado pelo Conselho Federal de 

Odontologia, ouvidos os Conselhos Regionais, o Código de Deontologia Odontológica, vigorará 
o aprovado pelo Conselho Deliberativo Nacional da União Odontológica Brasileira no VI 

Congresso Odontológico Brasileiro.  
 
Art. 29. O Poder Executivo tomará medidas para a instalação condigna dos Conselhos 

de Odontologia no Distrito Federal e nas capitais dos Estados e Territórios, tanto quanto possível 
em edifícios públicos.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 5.905, DE 12 DE JULHO DE 1973 
 
 

 Dispõe sobre a criação dos Conselhos Federal e 
Regionais de Enfermagem e dá outras 

providências.  
  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 
 

Art. 17. O Conselho Federal e os Conselhos Regionais deverão reunir-se, pelo menos, 

uma vez mensalmente.  
Parágrafo único. O Conselheiro que faltar, durante o ano, sem licença prévia do 

respectivo Conselho, a cinco reuniões perderá o mandato.  
 
Art. 18. Aos infratores do Código de Deontologia de Enfermagem poderão ser 

aplicadas as seguintes penas:  
I - advertência verbal;  

II - multa;  
III - censura;  
IV - suspensão do exercício profissional;  

V - cassação do direito ao exercício profissional.  
 § 1º. As penas referidas nos incisos I, II, III e IV deste artigo são da alçada dos 

Conselhos Regionais e a referida no inciso V, do Conselho Federal, ouvido o Conselho Regional 
interessado.  

§ 2º. O valor das multas, bem como as infrações que implicam nas diferentes 

penalidades, serão disciplinados no Regimento do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais.  
............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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DECRETO-LEI Nº 4.113, DE 14 DE FEVEREIRO DE 1942 
 

 

 Regula a propaganda de médicos, cirurgiões, 
dentistas, parteiras, massagistas, enfermeiros, de 

casas de saúde e de estabelecimentos congêneres, 
e a de preparados farmacêuticos.  
  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 

da constituição,  
 
DECRETA: 

 
DOS MÉDICOS E CIRURGIÕES DENTISTAS 

 
Art. 1º É proibido aos médicos anunciar: 
I - cura de determinadas doenças, para as quais não haja tratamento próprio, segundo 

os atuais conhecimentos científicos; 
II - tratamento para evitar a gravidez, ou interromper a gestação, claramente ou em 

termos que induzam a estes fins; 
III - exercício de mais de duas especialidades, sendo facultada a enumeração de 

doenças, órgãos ou sistemas compreendidos na especialização; 

IV - consultas por meio de correspondência, pela imprensa, caixa postal, rádio ou 
processos análogos ; 

V - especialidade ainda não admitida pelo ensino médico, ou que não tenha tido a 
sanção das sociedades médicas; 

VI - prestação de serviços gratuitos, em consultórios particulares ; 

VII - sistematicamente, agradecimentos manifestados por clientes e que atentem 
contra a ética médica; 

VIII - com alusões detratoras a escolas médicas e a processos terapêuticos admitidos 
pela legislação do pais ; 

IX - com referências a métodos de tratamento e diagnóstico não consagrados na 

prática corrente ou que não tenham tido a sanção das sociedades médicas; 
X - atestados de cura de determinadas doenças, para as quais não haja tratamento 

estabelecido, por meio de preparados farmacêuticos. 
§ 1º As proibições deste artigo estendem-se, no que for aplicável, aos cirurgiões 

dentistas. 

§ 2º Não se compreende nas proibições deste artigo anunciar o médico ou o cirurgião 
dentista seus títulos científicos, o preço da consulta, referências genéricas à aparelhagem (raio X, 

rádio, aparelhos de eletricidade médica, de fisioterapia e outros semelhantes) ; ou divulgar, pela 
imprensa ou pelo rádio, conselhos de higiene e assuntos de medicina ou de ordem doutrinária, 
sem caráter de terapêutica individual. 

 
DAS PARTEIRAS, DOS MASSAGISTAS E ENFERMEIROS 
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Art. 2º É proibido às parteiras, aos massagistas e aos enfermeiros fazer referências a 
tratamentos de doenças ou de estado mórbido de qualquer espécie. 

 

Art. 3º As parteiras, os massagistas e os enfermeiros estão obrigados a mencionar em 
seus anúncios o nome, título profissional e local onde são encontrados. 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
 


